DESPACHO DO PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE UNAI (MG)
Em 16 de dezembro de 2015

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE UNAI, Estado de Minas
Geralis, no uso da atribuigdo que lhe confere o artigo 80, inciso 11, alinea “f” da Resolugdo n.° 195,
de 25 de novembro de 1992, determina o arquivamento do Requerimento n.° 646/2015, de autoria
do Vereador Thiago Martins e outros, 0s quais requerem a constituicdo de Comissdo Parlamentar de
Inquérito — CPI — para apurar supostas irregularidades nas contratacbes dos aluguéis dos imdveis
locados pela Prefeitura Municipal de Unai, a partir do ano de 2013, na gestdo do Prefeito Delvito
Alves da Silva Filho, apds o encaminhamento de cépia do mesmo ao representante do Ministério
Publico, objetivando a tomada de providéncias que entender pertinentes; bem como copia do
relatorio final ao Presidente do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, objetivando a
tomada de providéncias cabiveis. E, ainda, apds a ciéncia ao Prefeito Delvito Alves da Silva Filho
da conclusdo dos trabalhos da comissdo, encaminhando-lhe cépia do relatério final e, também, da
ciéncia ao Procurador do Prefeito, Dr. José Inacio Lucas, da conclusdo dos trabalhos da comisséo,
em atencdo a solicitacdo do Vereador Alino Coelho, Presidente da CPI, nomeada por intermédio da
Portaria n.° 3.252, de 10 de abril de 2015.
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